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DECRETO 345/2025 –GAB, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

Regulamenta A Lei Nº. 572/2025, De 27 De Junho De 2025, 

Que Cria O Serviço Público De Loteria Municipal De São 

Bento E Dá Outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o 

Art. 80, inciso XXV da Lei Orgânica do Município e o art. 8º, 

inciso VI, da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012, e  

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a organização, 

funcionamento, fiscalização e demais aspectos operacionais 

do Serviço Público de Loteria Municipal de São Bento, Estado 

do Maranhão, instituído pela Lei nº. 572/2025, de 27 de junho 

de 2025. 

Art. 2º O Serviço Público de Loteria Municipal será 

coordenado pela Secretaria Municipal de Administração, 

competindo-lhe: 

I – organizar, planejar e fiscalizar a execução das atividades 

lotéricas; 

II – adotar sistemas de segurança e controle antifraude para 

bilhetes físicos e eletrônicos; 

III – definir os critérios técnicos de credenciamento, 

concessão ou parcerias público-privadas; 

IV – estabelecer os procedimentos de apuração dos resultados 

e pagamento dos prêmios; 

V – realizar o recolhimento e controle do imposto de renda 

incidente sobre a premiação; 

VI – prestar contas trimestralmente ao Tribunal de Contas do 

Estado e à Câmara Municipal. 

Art. 3º A exploração das modalidades lotéricas poderá ocorrer 

por meio físico ou virtual, diretamente pelo Município ou por 

terceiros, mediante: 

I – credenciamento público; 

II – concessão ou permissão precedida de licitação; 

III – parceria público-privada, nos termos da legislação 

federal. 

Art. 4º Os contratos de concessão, permissão ou parceria 

deverão conter cláusulas que assegurem: 

I – transparência na operação e prestação de contas; 

II – observância das finalidades públicas definidas no art. 4º 

da Lei nº. 572/2025, de 27 de junho de 2025; 

III – obrigação de pagamento da outorga, quando aplicável, e 

definição de percentuais destinados aos fundos municipais 

beneficiários. 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Administração editará 

normas complementares para: 

I – padronização de bilhetes e sistemas eletrônicos; 

II – normatização do credenciamento de operadores e seus 

requisitos técnicos; 

III – procedimentos de fiscalização, penalidades e sanções 

administrativas; 

IV – procedimentos de auditoria independente e mecanismos 

de compliance. 

Art. 6º Os prêmios não reclamados no prazo legal de 90 

(noventa) dias, contados da data da apuração dos resultados, 

serão revertidos integralmente ao Fundo Municipais de 

Assistência Social. 
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Art. 7º As doações incentivadas previstas no art. 9º da Lei nº. 

572/2025, de 27 de junho de 2025, serão operacionalizadas 

conforme regulamento próprio da Secretaria de 

Administração, observando-se: 

I – a necessidade de registro prévio dos fundos nos respectivos 

Conselhos Municipais; 

II – os limites estabelecidos pela legislação tributária federal; 

III – a emissão de recibos de doação válidos para fins fiscais. 

Art. 8º A Secretaria de Finanças disponibilizará portal 

eletrônico com informações atualizadas sobre: 

I – resultados dos sorteios; 

II – destinação dos recursos arrecadados; 

III – editais de credenciamento ou licitação; 

IV – prestação de contas dos repasses aos fundos municipais. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

BENTO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 

DOIS MIL E VINTE E CINCO 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

_____________________________ 

CARLOS DINO PENHA 

Prefeito Municipal de São Bento/MA 
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